
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 

o Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Florestal - FNDF; altera as Leis nºs 10.683, 

de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

6.938, de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 

31 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Habilitação 

 

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, exige-se para habilitação nas licitações de concessão florestal a comprovação de 

ausência de:  

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração ambiental nos órgãos 

competentes integrantes do Sisnama;  

II - decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações penais relativas 

a crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime previdenciário, observada 

a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal.  

§ 1º Somente poderão ser habilitadas nas licitações para concessão florestal 

empresas ou outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e 

administração no País.  
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§ 2º Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de informações unificado, tendo 

em vista assegurar a emissão do comprovante requerido no inciso I do caput deste artigo.  

 

Seção VII 

Do Edital de Licitação 

 

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados 

os critérios e as normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conterá, 

especialmente:  

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados;  

II - a delimitação da unidade de manejo, com localização e topografia, além de 

mapas e imagens de satélite e das informações públicas disponíveis sobre a unidade;  

III - os resultados do inventário amostral;  

IV - o prazo da concessão e as condições de prorrogação;  

V - a descrição da infra-estrutura disponível;  

VI - as condições e datas para a realização de visitas de reconhecimento das 

unidades de manejo e levantamento de dados adicionais;  

VII - a descrição das condições necessárias à exploração sustentável dos 

produtos e serviços florestais;  

VIII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 

assinatura do contrato;  

IX - o período, com data de abertura e encerramento, o local e o horário em que 

serão fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos 

orçamentos e apresentação das propostas;  

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da 

capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;  

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento da proposta;  

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios de reajuste e revisão;  

XIII - a descrição das garantias financeiras e dos seguros exigidos;  

XIV - as características dos bens reversíveis, incluindo as condições em que se 

encontram aqueles já existentes;  

XV - as condições de liderança da empresa ou pessoa jurídica responsável, na 

hipótese em que for permitida a participação de consórcio;  

XVI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais 

referidas no art. 30 desta Lei;  

XVII - as condições de extinção do contrato de concessão.  

§ 1º As exigências previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão 

adaptadas à escala da unidade de manejo florestal, caso não se justifique a exigência do 

detalhamento.  

§ 2º O edital será submetido a audiência pública previamente ao seu 

lançamento, nos termos do art. 8º desta Lei.  

................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII 

Da Extinção da Concessão 

................................................................................................................................................... 
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Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a rescisão da concessão, a aplicação das sanções contratuais e a execução das 

garantias, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista na Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, e das devidas sanções nas esferas administrativa e penal.  

§ 1º A rescisão da concessão poderá ser efetuada unilateralmente pelo poder 

concedente, quando:  

I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais e 

regulamentares concernentes à concessão;  

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que afete elementos 

essenciais de proteção do meio ambiente e a sustentabilidade da atividade;  

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS por prazo maior que o 

previsto em contrato, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, 

ou as que, com anuência do órgão gestor, visem à proteção ambiental;  

IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigação de pagamento dos preços 

florestais;  

V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 

para manter a regular execução do PMFS;  

VI - o concessionário não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos;  

VII - o concessionário não atender a notificação do órgão gestor no sentido de 

regularizar o exercício de suas atividades;  

VIII - o concessionário for condenado em sentença transitada em julgado por 

crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária, ou por crime previdenciário;  

IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse público que justifique a 

rescisão, mediante lei autorizativa específica, com indenização das parcelas de investimento 

ainda não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis que tenham sido realizados;  

X - o concessionário submeter trabalhadores a condições degradantes de 

trabalho ou análogas à de escravo ou explorar o trabalho de crianças e adolescentes.  

§ 2º A rescisão do contrato de concessão deverá ser precedida da verificação de 

processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.  

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes da 

notificação do concessionário e a fixação de prazo para correção das falhas e transgressões 

apontadas.  

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 

rescisão será efetuada por ato do poder concedente, sem prejuízo da responsabilização 

administrativa, civil e penal.  

§ 5º Rescindido o contrato de concessão, não resultará para o órgão gestor 

qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 

compromissos com terceiros ou com empregados do concessionário.  

§ 6º O Poder Público poderá instituir seguro para cobertura da indenização 

prevista no inciso IX do § 1º deste artigo.  

 

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e irretratável pelo qual o 

concessionário manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão.  

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa do poder concedente, e 

dependerá de avaliação prévia do órgão competente para determinar o cumprimento ou não 
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do PMFS, devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o caso, as 

obrigações emergentes.  

§ 2º A desistência não desonerará o concessionário de suas obrigações com 

terceiros.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações 

e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença 

definitiva, assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e 

condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da 

condenação, previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos 

casos dos incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 

que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o 

período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, 

desde que o condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a 

renúncia da vítima ou novação da dívida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 

necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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